
21/04/2020

Número: 0832481-39.2019.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

 Última distribuição : 10/07/2019 

 Valor da causa: R$ 13.812,95 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

GIOVANNI LUCIO DE BRITO (AUTOR) ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE VASCONCELLOS

(ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

22087
746

18/06/2019 10:58 Petição Inicial Petição Inicial

22088
200

18/06/2019 10:58 Petição Inicial Outros Documentos

22088
204

18/06/2019 10:58 PROCURAÇÃO Procuração

22088
206

18/06/2019 10:58 DOC DE IDENTIFICAÇÃO Documento de Identificação

22088
217

18/06/2019 10:58 LAUDO 2 Documento de Comprovação

22088
218

18/06/2019 10:58 LAUDOS 1 Documento de Comprovação

22088
219

18/06/2019 10:58 EXAMES 2 Documento de Comprovação

22088
221

18/06/2019 10:58 EXAMES E LAUDO E DECLA PRONTUARIO Documento de Comprovação

22088
222

18/06/2019 10:58 CERTIDÃO E BO Documento de Comprovação

22088
224

18/06/2019 10:58 POSTAL DE SAÚDE extrato 2 Documento de Comprovação

22088
226

18/06/2019 10:58 POSTAL DE SAUDE EXTRATO 1 Documento de Comprovação

22088
227

18/06/2019 10:58 PRONTUARIO Samaritano 2 Documento de Comprovação

22088
229

18/06/2019 10:58 PRONTUARIO SAMARITANO 1 Documento de Comprovação

22088
230

18/06/2019 10:58 REQUERIMENTO DPVAT Documento de Comprovação

22245
707

04/07/2019 08:26 Despacho Despacho

24087
274

03/09/2019 14:52 Expediente Expediente

24742
725

25/09/2019 15:09 Junta Documentação e guia de custas Petição

24742
738

25/09/2019 15:09 Petição juntada Giovanni Documento de Comprovação

24742
746

25/09/2019 15:09 GuiaCustas - Giovanni Documento de Comprovação



24742
854

25/09/2019 15:09 contra-cheque Giovanni Documento de Comprovação

24742
863

25/09/2019 15:09 Giovanni Boletos Documento de Comprovação

29658
073

03/04/2020 20:06 Decisão Decisão



 

Em anexo
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CIVEL 

DE MANGABEIRA - PB. 

 

 

 

 

 

 

 

 

GIOVANNI LUCIO DE BRITO, brasileiro, casado, agente de correios, 

portadora do RG 1516385 SSP/PB e CPF: 931.375.674-91, residente e domiciliado na Rua Olívio 

de Moraes Magalhães, nº 88, Cuiá, João Pessoa - PB, CEP 58077-128, vem por seus advogados e 

procuradores abaixo assinados, com endereço profissional à Rua Odon Bezerra, 184, Centro, 

Shopping Tambiá, piso E3, Sl. 373, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência propor a 

presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT 

 

Em desfavor da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT 

S/A, situada na Rua da Hora, nº 692, Espinheiro, Recife - PE, CEP: 52.020-010, pelos motivos 

fáticos e fundamentos jurídicos que passa a aduzir e requerer: 

 

Inicialmente, requer que as publicações e/ou notificações alusivas ao presente feito sejam 

realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado Dr. Roberto Pessoa Peixoto de 

Vasconcellos, inscrito na OAB/PB sob o n° 12.378,sob pena de nulidade. 

 

1. DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Inicialmente requer que lhe seja concedido a GRATUIDADE JUDICIÁRIA na 

forma dos Artigos 98 e seguintes do CPC, em razão do promovente não poder custear a despesas 

processuais sem que haja prejuízo do seu sustento e de sua família. 
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2. DOS FATOS 

 

Segundo todo o relato no Boletim de Ocorrência e dá certidão em anexo, ocorreu 

o seguinte: 

No dia 05/08/2018, por volta das 16:30h, o autor vinha conduzindo a sua 

motocicleta de marca HONDA/START 160, ano 2018, placa OFX-1062. Vinha trafegando na 

via quando se desequilibrou, fazendo com que viesse a cair. 

O autor foi socorrido, conforme certidão, cujo protocolo é 

BM2018.0805.1809.00028, pelo corpo de bombeiros, sendo levado para o Hospital de 

Emergência e Trauma de João Pessoa, sendo logo atendido no hospital, recebeu os primeiros 

socorros, vindo a ser constatada a fratura de arco costal e fratura de zigomático esquerdo.  

O autor passou pelos primeiros socorros e fez os exames necessários, segue laudo 

em anexo. 

 

- CID 10 - S02.4 - Fratura dos ossos malares e maxilares 

- CID 10 - S22.4 - Fraturas múltiplas de costelas 

- CID 10 - T14.9 - Traumatismo não especificado 

 

Atestado pelo laudo dado pelos médicos Dr. José de Almeida Braga e Dr. Mauro 

de Freitas Guerra Terra. 

O demandante vem sofrendo com dor no maxilar, em decorrência do acidente, 

além de ter ficado com problemas na dicção.  

Além de todo o dano sofrido, o autor ainda teve R$ 312,95 (trezentos e doze reais 

e noventa e cinco centavos) de despesas médicas, como bem se observa no extrato de utilização 

do plano de saúde em anexo. 

Fica claro o grande dano sofrido pelo autor, tudo em decorrência do acidente em 

que foi vítima, devendo o mesmo ser indenizado em valor condizente com o dano 

COMPROVADAMENTE sofrido. 
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3. DO DIREITO 

 

CONFORME ACIMA SUSCITADO, A PARTE AUTORA TEM DIREITO 

AO RECEBIMENTO DA DEVIDA INDENIZAÇÃO PELAS LESÕES SOFRIDA EM 

DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO, ALÉM DAS DESPESAS MÉDICAS 

QUE TEVE DE SUPORTAR. 

 

Ainda, tendo o acidente ocorrido em 05/08/2018 deve-se aplicar o novo valor 

indenizatório fixado pelo art. 3º, II, da Lei n. 6.194/74, introduzida pela Lei 11.945 de 2009, 

passa a ter o valor para invalidez permanente de R$ 13.500,00, vejamos a tabela em anexo: 

 

Danos Corporais Totais Percentual 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou 
inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os 
pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um 
membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal 
bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,    
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não 
compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou   
de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo   
Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 
dedos da 
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Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) 
ou 50 
da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 
sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

Por sua vez, o ART. 3º, II DA LEI Nº 6.194/74 NÃO EXIGE QUE A 

INVALIDEZ SEJA TOTAL, MAS APENAS PERMANENTE, SENDO QUE O GRAU 

DA INCAPACIDADE, NAS CIRCUNSTÂNCIAS, NÃO INTERFERE NO VALOR DA 

INDENIZAÇÃO, conforme CID 10 S02.4 + S22.4 e T14.9. 

 

POR SUA VEZ, O ART. 5º E §§ 1º, ‘B’, E 2º, COM A ALTERAÇÃO DA LEI 

Nº 8.441/92, PREVÊ:  

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 

não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.  

 

Aplicando-se a tabela encravada na Lei, vislumbra-se, portanto, que o valor a ser 

deferido deverá estabelecer indenização sobre o percentual de 100%, do valor total da 

indenização, ou seja, R$ 13.500,00. 

 

Com as de perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral, 

como também traumatismos crânio-facial, o valor arbitrado não poderá de maneira alguma ser 

menor que R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  

 

Por fim, ratifica-se ainda que, diante de todo o dano que o autor teve, este ainda 

arcou com despesas médicas as quais faz jus a ser ressarcido de maneira integral, sendo o 

montante no valor de R$ R$ 312,95 (trezentos e doze reais e noventa e cinco centavos). 
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4. DO PEDIDO 

 

PRELIMINARMENTE, requer a V. Exa. O benefício da justiça gratuita, 

com fundamento nos Artigos 98 e seguintes do CPC, uma vez que a requerente é uma pessoa 

humilde não tendo condições de efetuar o pagamento das custas processuais, sem que haja 

prejuízo no seu sustento. 

 

EX POSITIS, vem a promovente requerer a V. Exa. Que tome as providências 

legais cabíveis à espécie, determinando as seguintes medidas: 

 

1. Seja concedida A TUTELA JURISDICIONAL, no sentido de: 

 

2. Seja citado a SEGURADORA demandada, na pessoa do seu representante 

legal, para, querendo, dentro do prazo legal, contestar a presente ação pois, se não o fizer, arcará 

como o ônus da revelia; 

 

3. Ao final, que seja julgado procedente a presente Ação de cobrança, 

assegurando ao autor o recebimento do respectivo seguro no percentual de 100%, que alcança o 

valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), não cabendo indenização menor que R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), em virtude das lesões de órgãos e estruturas crânio-

faciais/ mobilidade de um segmento da coluna vertebral, isso devidamente corrigido.   

 

4. Que seja a demandada condenada em arcar com as despesas médicas do autor, 

sendo estas no importe de R$ 312,95 (trezentos e doze reais e noventa e cinco centavos). 

 

4.  Seja a demandada condenada a honrar com as custas e honorários advocatícios 

no percentual de 20% sobre o valor da condenação. 

 

  Protesta-se provar o alegado por provas documentais, que ora se junta, oitiva de 

testemunhas, depoimento pessoal, e todos os meios admitidos em direito. 

 

Dar-se-á o valor da causa R$ 13.812,95 (treze mil e oitocentos e doze reais e 

noventa e cinco centavos). 
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Nesses Termos 

Pede e espera Deferimento. 

 

João Pessoa - PB, 07 de maio 2019. (FA/LM) 

 

ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE VASCONCELLOS 

OAB/PB 12.378 
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0832481-39.2019.8.15.2001 

 

 
Vistos, etc.

            Considerando o endereçamento da inaugural e o domicílio do autor, determino a remessa dos autos ao foro de

mangabeira. 

JOÃO PESSOA, 26 de junho de 2019.

Juiz(a) de Direito

Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ-TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0832481-39.2019.8.15.2001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GIOVANNI LUCIO DE BRITO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, INTIMO a parte autora para, no prazo de 15 (quinze)
dias, juntar a simulação da guia de custas prévias, necessária para análise do pedido de
g ra tu idade ,  consoan te  §3 º  do  a r t .  1 º  da  PORTARIA  CONJUNTA -
TJPB/CORREGEDORIA GERAL nº 02/2018, datada de 28/11/2018, publicada no DJE
de 30/11/2018. Bem como, a juntada de comprovante de redimentos, declaração de
hipossuficiência. Na mesma oportunidade, manifestar-se sobre a competência territorial.

João Pessoa/PB, 3 de setembro de 2019.

 

SILVANA DE CARVALHO FERREIRA
Analista Judiciário
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Segue em anexo petição e documentos

Num. 24742725 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE VASCONCELLOS - 25/09/2019 15:09:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092515094307600000023947013
Número do documento: 19092515094307600000023947013



 

 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 4º VARA REGIONAL 

DE MANGABEIRA – PB 

 

 

Processo n° 0832481-39.2019.8.15.2001 

 

 

GIOVANNI LUCIO DE BRITO, já devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, por intermédio de seu bastante procurador que a esta subscreve, vem perante 

Vossa Excelência, com todo o respeito que lhe é devido, em obediência ao despacho retro, colacionar 

simulação da guia das custas e documentação requerida, em anexo. 

 

 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

João Pessoa, 25 de Setembro de 2019. (sn)  

 

Roberto Pessoa Peixoto de Vasconcellos 

Advogado OAB/PB n. 12.378 
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.0.19.28050/01

Data de emissão:
25/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.316,98

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.316,98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.0.19.28050/01

Data de emissão:
25/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.316,98

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.316,98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.0.19.28050/01

Data de emissão:
25/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.316,98

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.316,98

866000000137   169809283180   520190930203   001928050010

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2019.628050 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

R$ 1.011,60
R$ 207,19
R$ 46,26
R$ 50,58
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2019.628050 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 46,26
R$ 4,50

R$ 12,00
R$ 29,76
R$ 50,58
R$ 50,58

- Despesas processuais postais:
    - Com AR
    - Cartas
    - Com registro
- Despesas processuais com mandados:
    - 1x Citação (CENTRO)

Detalhamento:

Número da guia: 200.2019.628050 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.011,60
R$ 207,19
R$ 46,26
R$ 50,58
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866000000137   169809283180   520190930203   001928050010

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente: GIOVANNI LUCIO DE BRITO

Promovente: GIOVANNI LUCIO DE BRITO

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

GIOVANNI LUCIO DE BRITOPromovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2019.628050 Data Vencimento: 30/09/2019 Data Emissão: 25/09/2019

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: GIOVANNI LUCIO DE BRITO

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Valor da Causa: R$  13.812,95

Despesas Processuais: R$  96,84 Custas: R$  1.011,60 Taxa: R$  207,19

Total da Guia: R$  1.315,63

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
COMPROVANTE / RECIBO DE PAGAMENTO

CGC: 034028316/0001-03

Nome Funcionário CPF Matricula

GIOVANNI LUCIO DE BRITO 931.375.674-91 8.477.865-2

Ocupação CBO Cargo
Ref. 

Salarial

CARTEIRO 415205 AGENTE DE CORREIOS NM - 26

Função
Remuneração 

Singular

Data de 

Admissão
Dt. Anuênio

MOTORIZADO (M) 0,00 18/09/1997 16/11/1997

Código Código Numero da Conta Qtde.Dep.IR Qtde.Dep.Sf. Referência Folha

104 10332 13000844149 3 0 SETEMBRO/2019 1

Data Disponível

30/09/2019

Código 

Verba
Nome Verba Qtd. % Valor R$

051001
051002
051003
051095
051110
051119
051169
051196
051224
054003
054005
054064
054078
054223
054253
054279
054292
054776
054887
054889
054900
054901
054902
054903

Salário
Anuênio
Gratificação de Função Conv.
Trabalho Fins Semana 
IGQP Incorporação-ACT/99 
CIP-Compl. Incentivo Produtividade
Adicional 30% Sal. Base
Adic. Peric. Carteiro Motorizado
Diferencial de Mercado REDIR 02/18
INSS
Imposto de Renda
VA - Vale Alimentação
Vale Alimentação II
Sintect/PB
Arco Convênio
Arco Mensal/PB
Desconto Assistencial/PB
Empréstimo Banco do Brasil S/A
Compart. Vale Cultura
Devolução AADC Risco
Mensalidade Postal Saúde TST
Despesa Médica Compartilhada TST
Mensalidade Postal Saúde Dependente 
Mensalidade Postal Saúde Conjuge

30,00
21,00
30,00
15,00

4,00
30,00
30,00
30,00

0,00
11,00
15,00
29,00

1,00
2,00
0,00
0,00
1,00

147,13
1,00
0,00
0,00
0,00
2,00
1,00

2465,04      +  
557,81      +  
191,21      +  
369,76      +  

98,60      +  
9,17      +  

739,51      +  
739,52      +  

17,00      +  
489,29       -  
153,71       -  

5,50       -  
1,18       -  

49,30       -  
263,83       -  

24,65       -  
24,65       -  

556,49       -  
5,00       -  

739,51       -  
142,34       -  
190,24       -  

99,64       -  
85,40       -  

Beneficios/Encargos

1.BENEFÍCIOS

Despesas Médicas
Vale Alimentação / Refeição
Vale Alimentação 2
Reeb. Creche / Aux. Nec. Especiais
Vale Transporte
Total de Benefícios

0,00
29,00

1,00
0,00
0,00

218,33
1.095,34

236,42
0,00
0,00

1.550,09

2.085,55
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2.Encargos (INSS + POSTALIS + FGTS)

Total (BENEFÍCIOS + ENCARGOS)
3.635,64

BRUTO DESCONTOS LÍQUIDO

5.187,62 2.830,73 2.356,89

Código Código
Conta do 

FGTS

Recolhimento 

no mês

Saldo p/ 

Fins 

Rescisórios

Margem 

Consignável

Margem 

Consignável 

Cartão

FGTS 104 00078 14134201 355,84 0,00 0,00 357,16

PLANO POSTALPREV PLANO BD SALDADO

Saldo conta Contrib. 

Participante

Saldo conta Contrib. 

Patrocinadora

Valor de 

Resgate

Valor Benef. 

Saldado

Valor de 

Resgate

0,00 0,00 0,00 0,00 5.171,62

Texto Padrão
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Beneficiário

SOCIEDADE TECNICA EDUCACIONAL DA LAPA S/A
OLIVIO BELICHE PR 427, S/N, KM 33
BOQUEIRAO
LAPA-PR

02558975000165

83750000

Vencimento

25/10/2019

Valor do Documento

297,06

(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Data de Emissão

04/08/2019

Cooperativa contratante / Cód. Beneficiário

4368 / 179507

Nosso Número

3497410-6

Dados do Pagador

Nome do Pagador

180143141 - GIOVANNI LUCIO DE BRITO

Número do Documento

208010498

Endereço

OLIVIO DE MORAES MAGALHAES 88 CUIA - JO

Bairro / Distrito

CUIA

Munícipio

JOAO PESSOA

UF

PB

CEP

58077-128

Mensagem Pagador

Este recibo somente terá validade com a autenticação mecânica ou acompanhado do recibo
de pagamento emitido pelo Banco.
Recebimento através do cheque n.                        do banco
Esta quitação só terá validade após o pagamento do cheque pelo banco pagador.

Autenticação mecânica - Recibo do Pagador

756 75691.43683 01017.950732 49741.060013 8 80530000029706

Local de pagamento

PAGAVEL PREFERENCIALMENTE NO SICOOB

Vencimento

25/10/2019

Beneficiário

SOCIEDADE TECNICA EDUCACIONAL DA LAPA S/A 02558975000165

Cooperativa contratante / Cód. Beneficiário

4368 / 179507

Data do documento

04/08/2019

N. documento

208010498

Espécie

DM

Aceite

N

Data processamento

24/09/2019

Nosso número

3497410-6

Uso do Banco Carteira

1

Espécie

REAL

Quantidade

0

Valor Valor documento

297,06

Instruções (texto de responsabilidade do Beneficiário)

Pagto. ate o dia 07/10/2019 R$ 210,91
Pagto. ate o dia 15/10/2019 R$ 253,99
Pagto. ate o dia 25/10/2019 R$ 275,52

Nao receber apos o vencimento.

EMITIDO PELA COOPERATIVA CONTRATANTE SEM RESPONSABILIDADE DO BANCOOB

COOPERATIVA CONTRATANTE 4368 SICOOB SUL

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

Pagador

180143141 - GIOVANNI LUCIO DE BRITO
OLIVIO DE MORAES MAGALHAES 88 CUIA - JO
CUIA
JOAO PESSOA - PB

931.375.674-91

58077-128

Sacador / Avalista SOCIEDADE TECNICA EDUCACIONAL DA LAPA

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Autenticação mecânica - Ficha de
compensação

Geração de boletos https://aluno.fael.edu.br/aonline/impressao_boleto_extrato.asp?boleto=...

1 of 1 24/09/2019 20:06
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0832481-39.2019.8.15.2001

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: GIOVANNI LUCIO DE BRITO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

  
DECISÃO

  
Considerando que a parte promovente não apresentou documento de recusa do benefício
securitário, este Juízo diligenciou junto ao site do promovido.
 
Segue consulta:
 

 
Dessarte, ante a negativa da indenização securitária, Defiro a gratuidade judiciária, na forma do
art. 98 do CPC.
 
Considerando as medidas preventivas ao contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19) 
adotadas por este Juízo; o Ato Normativo Conjunto n.° 003/2020/TJPB/MPPB/DPE-PB/OAB-
PB; assim como o inteiro teor da Recomendação n.º 62 de 17 de março de 2020 do
Conselho Nacional de Justiça, deixo de designar audiência de conciliação, instrução e
julgamento.
 
Cediço que, para as ações que tratam de indenização securitária DPVAT, necessária, via de
regra, afora óbito da vítima, a confecção de prova técnica (perícia médica), a fim de comprovar a
lesão e o grau/extensão da invalidez, o que comumente é feito neste Juízo por meio de mutirão
de audiências.
 
Entrementes, dada a realidade mundial de risco iminente de contágio pelo aludido vírus COVID-
19, altamente contagioso e de potencial letalidade, a realização do referido ato, neste momento,
contradiz as recomendações da Organização Mundial de Saúde – OMS, a qual recomenda,

Poder Judiciário do Estado da Paraíba
2ª Vara Regional Cível de Mangabeira Comarca de João Pessoa
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veementemente, o isolamento social como fator preponderante de combate à propagação do
vírus.
 
Noutra via, tendo em vista o escopo maior de continuar cumprindo o papel de pacificação social
do Poder Judiciário durante este grave momento de crise, independentemente de audiência, CITE
 a parte promovida para apresentar resposta, no prazo de 15 dias úteis, cientificando-lhe que a
ausência de resposta implicará revelia, o que poderá resultar presunção de veracidade da matéria
fática apresentada na petição inicial (art. 334 e 335, ambos do CPC).
 
Apresentada contestação, intime a parte autora, para fins de impugnação (art. 351 do CPC).
 
Em seguida, dada a indispensabilidade da prova pericial para resolução da lide nestes autos, 
determino, após a prática do atos acima, a imediata SUSPENSÃO DO PROCESSO por
motivo de força maior, com fulcro no art. 313, VI, do CPC.
 
Intimações de preferência pelo meio eletrônico e demais providências necessárias.
 
Finalmente, determino que seja colocada etiqueta no processo com o nome
CORONAVÍRUS, sendo os feitos monitorados pelo Cartório e Gabinete, respectivamente,
para, ao final da crise, virem os autos conclusos para aprazamento de audiência UNA.
 
AO CARTÓRIO PARA QUE, DORAVANTE, OBSERVE AS DETERMINAÇÕES CONTIDAS NO
CÓDIGO DE NORMAIS JUDICIAIS (PROVIMENTO CGJ Nº 49/19) e na RESOLUÇÃO nº
04/2019, do Conselho da Magistratura – TJPB, DJE de 12.08.19 – ATENÇÃO.
 
CUMPRA.
 
João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.
Juíza de Direito

Num. 29658073 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ASCIONE ALENCAR LINHARES - 03/04/2020 20:06:57
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20040320063070100000028540226
Número do documento: 20040320063070100000028540226


	Cabeçalho
	Índice
	Petição Inicial | NUM: 22087746 | 18/06/2019 10:42
	Outros Documentos | NUM: 22088200 | 18/06/2019 10:42
	Procuração | NUM: 22088204 | 18/06/2019 10:42
	Documento de Identificação | NUM: 22088206 | 18/06/2019 10:42
	Documento de Comprovação | NUM: 22088217 | 18/06/2019 10:42
	Documento de Comprovação | NUM: 22088218 | 18/06/2019 10:42
	Documento de Comprovação | NUM: 22088219 | 18/06/2019 10:42
	Documento de Comprovação | NUM: 22088221 | 18/06/2019 10:42
	Documento de Comprovação | NUM: 22088222 | 18/06/2019 10:42
	Documento de Comprovação | NUM: 22088224 | 18/06/2019 10:42
	Documento de Comprovação | NUM: 22088226 | 18/06/2019 10:42
	Documento de Comprovação | NUM: 22088227 | 18/06/2019 10:42
	Documento de Comprovação | NUM: 22088229 | 18/06/2019 10:42
	Documento de Comprovação | NUM: 22088230 | 18/06/2019 10:42
	Despacho | NUM: 22245707 | 26/06/2019 15:00
	Expediente | NUM: 24087274 | 03/09/2019 14:49
	Petição | NUM: 24742725 | 25/09/2019 15:05
	Documento de Comprovação | NUM: 24742738 | 25/09/2019 15:05
	Documento de Comprovação | NUM: 24742746 | 25/09/2019 15:05
	Documento de Comprovação | NUM: 24742854 | 25/09/2019 15:05
	Documento de Comprovação | NUM: 24742863 | 25/09/2019 15:05
	Decisão | NUM: 29658073 | 03/04/2020 13:36

